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G R Ê M IO  D O S  S U B T E N E N T E S  E  S A R G E N T O S  D E  C R U Z  A L T A.

Sede Social: Rua Gal Câmara, 773 – Centro Tel 055 3322 8077 Cruz Alta –RS

Sede Campestre: Rua Daltro Filho, 167 – V. Nova – Fundado em 02 Dez 1950

1. SOLICITAÇÃO Nr_____/2011.                                   FISCAL DO EVENTO _________________

Nome:​​​​​​​​​​​​​​​​​​​________________________________, vem solicitar, respeitosamente, a cessão da(s) dependência(s) abaixo relacionada(s). 

RG:__________________ CPF:_________________End:___________________________​​​​​________​​​​_Bairro:_________________

Para esse fim, descrevo as informações abaixo:

a. Data e horário pretendido: ____/____/______, das __________ às _______ horas.

b. Dependência  solicitada: (  ) Térreo    (   ) Salão Social    (  ) Salão Sede Campestre 

c. Categoria: (  ) sócio em dia       (   ) não sócio           

Obs: (* ) 

1) Nome do homenageado: ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_______________________________

d.Evento a ser realizado:_________________________________

e. Número aproximado de pessoas: ________________________

f. Participantes indenizarão?  (Sim ou não).  __________          Caso positivo, qual valor?___________________  

g. Haverá musica no local?_________         Caso positivo   (    ) ao vivo         (   ) mecânico 

h. Telefone para contato:____________________      Celular:____________________  

2.PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

a. A Diretoria do Grêmio reserva – se o direito da concessão ou não da presente solicitação. 

b. Eventos abertos ao publico deverá, obrigatoriamente, possuir serviço de portaria e segurança a cargo do responsável. Item passível de intervenção pela Diretoria, caso julgar necessário.

c. Exceto finais de semana e feriados, o volume do som não poderá ultrapassar a 60 decibéis (Lei Municipal Nr 278/75, Art 75 e 81). No caso de autuação pelo serviço de fiscalização do Município, será responsabilizado o solicitante.

d. Para eventos com musica ao vivo (SFC), o responsável deverá recolher, a quem de direito e antecipadamente, as taxas referente à licença dos órgãos públicos e direitos autorais.

e. O pagamento da taxa e porcentagem estipulada, deverá ser efetuada, obrigatoriamente, 10 (dez) dias antes da realização do evento, sendo que 25% do valor deve ser pago quando a proposta for aprovada, sob pena de rescisão da presente solicitação.  Os 25% pagos quando da aprovação da proposta não serão reembolsados caso o contratante desista do evento.

f. O solicitante responsabiliza-se para que todo material externo (decoração, etc...) seja colocado nas dependências do Grêmio pela porta lateral e escada de serviço, sendo expressamente vedado o hall de entrada e escada social.

g. Em  Caso de dano causado ao patrimônio  e dependência, será responsável o solicitante, bem como, por todo e qualquer ato atentatório a moral e os bons costumes que venham a desabonar o GREMIO como Entidade Social. 

h. Mediante comunicação prévia, a louça, talheres panelas, travessas, toalhas e copos poderão ser cautelados.

i. Aprovada a concessão, o Grêmio disponibiliza a dependência a partir das 08:00h do dia do evento.

j. Os valores referentes à cessão são os seguintes:

k. Parente mediante comprovação dos laços familiares.

	
	SÓCIO
	NÃO SÓCIO
	VALOR/TOTAL

	Salão Sede Campestre
	100,00
	300,00
	

	Porteiro
	Noite 30,00 / dia 25,00
	

	Louça até 100 Pessoas 
	30,00
	

	Materiais danificados Caução
	100,00
	

	Toalhas 
	
	

	Outros
	
	

	VALOR TOTAL A SER COBRADO
	R$ 


   Obs: estão inclusos o uso da cozinha, fogões (exceto gás), geladeira, churrasqueira e copa superior com freezer (SFC). Caso o solicitante desejar que o GREMIO responsabilize –se pela lavagem das toalhas e louça, os valores são os seguintes: toalhas R$ 1,50 (p/ peça) para sócio e não sócio R$ 2,00(p/ peça) – louça R$ 30,00 (até 100 pessoas; acima, mediante acerto prévio).

1. O solicitante declara estar ciente e de acordo com as clausulas acima descritas.

Cruz Alta,____de____________de 2011

_____________________________________

                                                                                                                                           Responsável pela solicitação

3. PARECER DA DIRETORIA:  (    ) APROVADO   (   ) NÃO APROVADO

_____________________________

Presidente do G.S.S.C.A. 

CAUTELA  DE MATERIAIS

DATA DE SAIDA DO MATERIAL: ____/____/_______ DATA DE ENTRADA DO MATERIAL:_____/_____/________. 

	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANT. CEDIDA
	DEVOLUÇÃO
	MAT. DANIFICADO
	SITUAÇÃO/REPOSIÇÃO
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Declaro estar ciente dos materiais acima descritos e me responsabilizo em indenizar os material danificados em 48 horas após o Evento.

_______________________________

Assinatura  do Responsável      

RG:______________________
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